
 

 

Circular nº 362/2021 

Brasília (DF), 27 de setembro de 2021 
 
 
 
 
 
Às seções sindicais, secretarias regionais e à(o)s diretore(a)s do ANDES-SN 

 

 

Companheiro(a)s, 

 

 

Encaminhamos, para conhecimento e ampla divulgação, Nota Técnica da Assessoria 

Jurídica Nacional (AJN) do ANDES-SN referente à análise da Proposta de Reforma Administrativa 

– PEC nº 32/2020 – NOTA TÉCNICA Nº 03 – Substitutivo do Relator encaminhado para a 

Comissão Especial para parecer. 

Sem mais para o momento, renovamos nossas cordiais saudações sindicais e universitárias. 

  

 

  
 

Prof. Luiz Henrique dos Santos Blume 
3º Secretário  

 


